PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.18/2018
“Altera o ANEXO III da Lei Complementar Municipal nº 422 de 1995 e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
 Art. 1.º - O ANEXO III da Lei Municipal nº 422/1995 passará a vigorar com a redação em anexo a esta vinculado.

Art .2º - Esta lei entrará em vigor a partir do 16º dia do mês subsequente a sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Matias Barbosa,  16 de maio de 2018.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES

                                          PREFEITO MUNICIPAL
